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confiadas.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.                     
Senador Guiomard – Acre, 21 de Maio de 2026.

Dayana Costa dos Reis
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº 003/2025

PORT/GAB/SEMSA Nº 030/2026                                                 
“Dispõe sobre a Nomeação do Gestor e Fiscal do Contrato da Empresa Bra-
sil Devices Equipamentos LTDA para a Secretaria Municipal de Saúde e dar 
outras providencias.”
A Secretária Municipal de Saúde de Senador Guiomard – AC, Dayana Costa 
dos Reis, no uso de suas atribuições legais ...
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à 
legislação vigente, atuar como Gestor e Fiscal do TERMO DE CONTRATO Nº 
132/2026, referente a empresa Brasil Devices Equipamentos LTDA - CNPJ Nº 
34.680.592/0001-51, Pregão Eletrônico  Nº 006/2026, celebrado com o Muni-
cípio de Senador Guiomard, com vigência até 23/04/2027, a contar da data 
da assinatura do Contrato, que tem por objeto, a aquisição de equipamentos 
e materiais permanente, para atender as demandas, que deverão ocorrer de 
acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, anexo no Edital 
de Pregão Presencial, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura de Senador Guiomard/AC, de acordo com 
as especificações constante no TERMO DE REFERENCIA dos respectivo 
Contrato, afim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
MÁDIO PIRES DE OLIVEIRA – GESTOR
ANA BEATRIZ DE SOUZA MARTINS    – FISCAL (titular)
LAURA REBECA MAIA AMANCIO – FISCAL (substituto)
Artigo 2º - Compete ao servidor, designado como gestor dos contratos de que 
trata essa Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigên-
cia. O Gestor acima designado responde pelo exercício das atribuições a ele 
confiadas.
Artigo 3º - Compete aos servidores, designados como fiscal dos contratos em 
comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor do contrato os incidentes 
contratuais para que tome as providencias cabíveis, além das demais atribui-
ções legais a ele inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das atribuições 
a ele confiadas.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.                   
Senador Guiomard – Acre, 15 de Maio de 2026.

Dayana Costa dos Reis
Secretário Municipal de Saúde
Decreto nº 003/2025

TARAUACÁ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 481, DE 06 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a EDILENE DA SILVA FERREIRA, 02 (duas diárias), desti-
nadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Mâncio Lima, para participar do 1º Dia de Campo da Cafeicultura da ATeG, 
que ocorrerá no período de 07/05/2026 a 08/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 629, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 

designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 515, de 15 de abril de 2026, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 153/2026, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar MARIA CLEMILDA DE AMORIM BRITO 
em substituição ao servidor YVESS DE FIGUEIREDO MELO, a partir de 13 
de maio de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº  
515/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 637, DE 05 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 940, de 04 de setembro de 2025, que designou 
gestor/fiscal para o Contrato nº 173/2025, exclusivamente para substituir o 
servidor nela indicado, passando a constar FRANCISCO EVANDRO DA RO-
CHA FARIAS JUNIOR em substituição ao servidor JOÃO CARLOS DO NAS-
CIMENTO SOUZA, a partir de 01 de maio de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº  
940/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 652, DE 11 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao  contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
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CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Gestor 
da Ata de Registro de Preços nº 118/2025, com vigência de 16/09/2025 a 
16/09/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa 
jurídica INFORCENTER PAPELARIA LTDA, cujo objeto é a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na aquisição de materiais de higiene e 
limpeza, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 90023/2025, vinculada ao Pro-
cesso Administrativo nº 3.117/2025, e Fiscais das contratações dela decorren-
tes, no âmbito da Administração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Ana Caylla Mendes da Silva  
Lotação: Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários 
Cargo: Coordenador de Programas e Projetos em Educação Ambiental
Matrícula nº: 11832
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes 
da ata:
Fiscal Titular: Maria Rosineide da Silva Sacramento
Cargo: Chefe da Seção de Fiscalização de Recursos Florestais
Matrícula nº: 11831
Fiscal Suplente: Luis Gustavo Alves Meleiro
Cargo: Chefe da Seção de Áreas Protegidas e Arborização
Matrícula nº: 11734
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utili-
zação;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-
ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 
designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 
demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-

to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 16 de setembro de 2025.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 654, DE 13 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 030/2025, com vigência de 13/03/2026 a 13/03/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física JORGEAN SAMPAIO DE 
ARAÚJO, cujo objeto é a Locação de 01(um) imóvel, tipo comercial, destinado 
a instalação e funcionamento do Conselho Tutelar, decorrente do Inexigibilida-
de nº 007/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 536/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliviera Soares    
Fiscal Titular: Senhor(a) Antônio Joel da Silva Sousa 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retro de 13 de março de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

PORTARIA Nº 656, DE 13 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
	
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a MARIA IONARA GOMES MACHADO, 02 (duas) diárias, 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cida-
de de Cruzeiro do Sul- AC, para participar da apresentação do Plano Municipal 
de Turismo de Tarauacá junto à equipe técnica da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo de Cruzeiro do Sul, que ocorrerá no 
período de 14/05/2026 a 16/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

PORTARIA Nº 657, DE 13 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
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do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Ges-
tor da Ata de Registro de Preços nº 157/2025, com vigência de 13/11/2025 
a 13/11/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pes-
soa jurídica CENTRAL DAS XEROX LTDA, cujo objeto é a futura e eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Serviços Gráficos, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº 90028/2025, vinculada ao Processo Ad-
ministrativo nº 3.704/2025, e Fiscais das contratações dela decorrentes, no 
âmbito da Administração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Ana Caylla Mendes da Silva
Lotação: Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários
Cargo: Coordenador de Programas e Projetos em Educação Ambiental
Matrícula nº: 11832
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes 
da ata:
Fiscal Titular: Maria Rosineide da Silva Sacramento
Cargo: Chefe da Seção de Fiscalização de Recursos Florestais
Matrícula nº: 11831
Fiscal Suplente: Luis Gustavo Alves Meleiro
Cargo: Chefe da Seção de Áreas Protegidas e Arborização
Matrícula nº: 11734
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utilização;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-
ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 

designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 
demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 novembro de 2025.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre

PORTARIA Nº 658, DE 13 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Gestor 
da Ata de Registro de Preços nº 159/2025, com vigência de 13/11/2025 a 
13/11/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa 
jurídica QG COMUNICAÇÃO VISUAL E PUBLICIDADE LTDA, cujo objeto é a 
futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Serviços Gráficos, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 90028/2025, vinculada 
ao Processo Administrativo nº 3.704/2025, e Fiscais das contratações dela 
decorrentes, no âmbito da Administração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Ana Caylla Mendes da Silva
Lotação: Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários
Cargo: Coordenador de Programas e Projetos em Educação Ambiental
Matrícula nº: 11832
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes da ata:
Fiscal Titular: Maria Rosineide da Silva Sacramento
Cargo: Chefe da Seção de Fiscalização de Recursos Florestais
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Matrícula nº: 11831
Fiscal Suplente: Luis Gustavo Alves Meleiro
Cargo: Chefe da Seção de Áreas Protegidas e Arborização
Matrícula nº: 11734
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utilização;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-
ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 
designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 
demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 novembro de 2025.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 659, DE 12 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Prefeito, 5,5 (cinco e 
meia) diárias, destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimen-
tação na cidade de Brasília- DF, para participar da XXVII MACHA a Brasília em 
defesa dos municípios, que ocorrerá no período de 17/05/2026 a 22/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 660, DE 12 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a LUCAS RHAVANELY DO NASCIMENTO OLIVEIRA, Di-
retor de conteúdo e mídia, 5,5 (cinco e meia) diárias, destinadas ao custeio 
de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de Brasília- DF, para 
assessorar o prefeito na XXVII MACHA a Brasília em defesa dos municípios, 
que ocorrerá no período de 17/05/2026 a 22/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 661, DE 12 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a EVERTON JOSE RAMOS FROTA, Assessor de Jurídico, 
5,5 (cinco e meia) diárias, destinadas ao custeio de despesas com hospeda-
gem e alimentação na cidade de Brasília- DF, para assessorar o prefeito na 
XXVII MACHA a Brasília em defesa dos municípios, que ocorrerá no período 
de 17/05/2026 a 22/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 662, DE 12 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, LILIANE DA SILVA SIMÕES para o Cargo em Comissão 
de Chefe da Seção de Lotação Funcional, Referência- CEC 01, vinculado a 
Secretaria Municipal de Promoção Social, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 663, DE 12 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, JADIEL DA COSTA BEZERRA para o Cargo em Comissão 
de Coordenador dos Conselhos de Direito de Assistência Social, Referência- 
CEC 02, vinculado a Secretaria Municipal de Promoção Social, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 664, DE 12 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
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RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, ANNA KARINA MARTINS DE SOUZA para o Cargo em 
Comissão de Diretora Administrativa, Referência- CEC 04, vinculado a Se-
cretaria Municipal de Promoção Social, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 665, DE 13 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Ges-
tor da Ata de Registro de Preços nº 161/2025, com vigência de 13/11/2025 
a 13/11/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pes-
soa jurídica P L MARTINI, cujo objeto é a futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Serviços Gráficos, decorrente do 
Pregão Eletrônico Nº 90028/2025, vinculada ao Processo Administrativo nº 
3.704/2025, e Fiscais das contratações dela decorrentes, no âmbito da Admi-
nistração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Ana Caylla Mendes da Silva  
Lotação: Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários 
Cargo: Coordenador de Programas e Projetos em Educação Ambiental
Matrícula nº: 11832
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes da ata:
Fiscal Titular: Maria Rosineide da Silva Sacramento
Cargo: Chefe da Seção de Fiscalização de Recursos Florestais
Matrícula nº: 11831
Fiscal Suplente: Luis Gustavo Alves Meleiro
Cargo: Chefe da Seção de Áreas Protegidas e Arborização
Matrícula nº: 11734
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utilização;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-

ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 
designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 
demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 novembro de 2025.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 666, DE 13 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
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mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Gestor 
da Ata de Registro de Preços nº 162/2025, com vigência de 13/11/2025 a 
13/11/2026, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa 
jurídica W ANDRADE SILVA-ME, cujo objeto é a futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Serviços Gráficos, decorrente 
do Pregão Eletrônico Nº 90028/2025, vinculada ao Processo Administrativo nº 
3.704/2025, e Fiscais das contratações dela decorrentes, no âmbito da Admi-
nistração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Ana Caylla Mendes da Silva  
Lotação: Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários 
Cargo: Coordenador de Programas e Projetos em Educação Ambiental
Matrícula nº: 11832
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes 
da ata:
Fiscal Titular: Maria Rosineide da Silva Sacramento
Cargo: Chefe da Seção de Fiscalização de Recursos Florestais
Matrícula nº: 11831
Fiscal Suplente: Luis Gustavo Alves Meleiro
Cargo: Chefe da Seção de Áreas Protegidas e Arborização
Matrícula nº: 11734
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utili-
zação;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-
ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 
designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 

demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 13 novembro de 2025.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 667, DE 13 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a FRANCISCO ROMÁRIO DE OLIVEIRA COSTA, 03 (três 
diárias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação 
na cidade de Rio Branco- AC, com a finalidade de apresentar experiências 
exitosas no âmbito do Sistema Único de Saíde (SUS), que ocorreu no período 
de 06/05/2026 a 09/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 668, DE 13 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a LEONANDO DA SILVA E SILVA, 03 (três diárias), des-
tinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade 
de Rio Branco- AC, com a finalidade assessora o secretário no evento em 
que apresentará experiências exitosas no âmbito do Sistema Único de Saíde 
(SUS), que ocorreu no período de 06/05/2026 a 09/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 669, DE 13 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a FRANCINEZ DO NASCIMENTO CORREIA, 03 (três di-
árias), destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação 
na cidade de Rio Branco- AC, com a finalidade de apresentar experiências 
exitosas no âmbito do Sistema Único de Saíde (SUS), que ocorreu no período 
de 06/05/2026 a 09/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 671, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a TAMIRES DE OLIVEIRA SOARES, 06 (seis) diárias, des-
tinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade 
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de Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capacitação 
do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período de 
17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 672, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a PÂMILA RAISSA SILVA VALE, 06 (seis) diárias, destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capacitação 
do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período de 
17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 673, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a EDNEIDE DA SILVA ARAUJO, 06 (seis) diárias, destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capacitação 
do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período de 
17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 674, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a EVERTON DE ALBUQUERQUE BARRETO, 06 (seis) di-
árias, destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação 
na cidade de Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de 
Capacitação do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no 
período de 17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 675, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a HELITON LIMA DE FARIAS, 06 (seis) diárias, destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 

Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capacitação 
do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período de 
17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 676, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ANTONIO DA SILVA ARAUJO, 06 (seis) diárias, destina-
das ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capacitação 
do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período de 
17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 677, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a FRANCISCA DOS SANTOS CUNHA, 06 (seis) diárias, 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cida-
de de Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capaci-
tação do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período 
de 17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 678, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a MARCOS AURELIO DO NASCIMENTO, 06 (seis) diárias, 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cida-
de de Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de Capaci-
tação do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no período 
de 17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 679, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ANTONIA MISSILENE ARAUJO CORDEIRO, 06 (seis) 
diárias, destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação 
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na cidade de Cruzeiro do Sul- AC, para participar do Programa Nacional de 
Capacitação do Sistema único de Assistência Social- SUAS, que ocorrerá no 
período de 17/05/2026 a 23/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 681, DE 18 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Gestor 
da Ata de Registro de Preços nº 028/2026, com vigência de 11/03/2026 a 
11/03/2027, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa 
jurídica SABEL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO TMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Água Mineral e Gelo, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
90002/2026, vinculada ao Processo Administrativo nº 241/2026, e Fiscais das 
contratações dela decorrentes, no âmbito da Administração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Ana Caylla Mendes da Silva  
Lotação: Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários 
Cargo: Coordenador de Programas e Projetos em Educação Ambiental
Matrícula nº: 11832
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes 
da ata:
Fiscal Titular: Maria Rosineide da Silva Sacramento
Cargo: Chefe da Seção de Fiscalização de Recursos Florestais
Matrícula nº: 11831
Fiscal Suplente: Luis Gustavo Alves Meleiro
Cargo: Chefe da Seção de Áreas Protegidas e Arborização
Matrícula nº: 11734
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utili-
zação;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-

ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 
designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 
demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 11 de março de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 683, DE 18 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
219/2026, com vigência de 12/05/2026 a 12/05/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física SDMNET INFORMÁTICA LTDA, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
acesso dedicado à internet por meio de fibra óptica, decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 90001/2026, vinculado ao Processo Administrativo nº 4.719/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares         
Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar      
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
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Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 684, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, TERESA DE JESUS MAIA NASCIMENTO, para o Cargo 
em Comissão de Coordenador Administrativa, Referência- CEC 02, vinculado 
à Secretaria Municipal de Floresta Meio Ambiente e Povos Originários, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 685, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 
nº 1.112/2025 e Lei nº 1.162/2025.
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR, KALYNE MITZA FREIRE MARTINS DA COSTA, para o 
Cargo em Comissão de Assessor Especial I, Referência- CEC 03, vinculado 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Povos Originários, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura de Tarauacá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 686, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 223/2026, com vigência de 12/05/2026 a 15/05/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física CENTRAL DAS XEROX 
LTDA, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada em Aquisição 
de Material de Expediente, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90005/2025, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 1.500/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Francisco das Chagas Marques de Araújo     
Fiscal Titular: Senhor(a) Ducivania Sousa Ramos  
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.

Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos de 12 de maio de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 686, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 223/2026, com vigência de 12/05/2026 a 15/05/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física CENTRAL DAS XEROX 
LTDA, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada em Aquisição 
de Material de Expediente, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90005/2025, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 1.500/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Francisco das Chagas Marques de Araújo     
Fiscal Titular: Senhor(a) Ducivania Sousa Ramos  
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos de 12 de maio de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 687, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
224/2026, com vigência de 12/05/2026 a 15/05/2027, celebrado entre a Prefei-
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tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física MJD COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada em Aquisição 
de materiais de construção, materiais para manutenção em geral, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 
1.321/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Gleicioney Fernandes Bento      
Fiscal Titular: Senhor(a) Everaldo Carneiro Monteiro   
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a 
legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no exercício da ges-
tão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de maio de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 689, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 343, de 23 de março de 2026, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 128/2026, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ARIONE PEREIRA LESSA em substituição 
ao servidor YVESS DE FIGUEIREDO MELO, a partir de 13 de maio de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº  
343/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 690, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 527, de 22 de abril de 2026, que designou gestor/
fiscal para o Contrato nº 158/2026, exclusivamente para substituir o servidor 
nela indicado, passando a constar ARIONE PEREIRA LESSA em substituição 
ao servidor YVESS DE FIGUEIREDO MELO, a partir de 13 de maio de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrati-
vos praticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva 
substituição.

Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº  
527/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 691, DE 14 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a MÁRCIA SOUZA FEITOZA MOTTA, 03 (três) diárias, des-
tinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco-AC, para acompanhar paciente em consultas e exames médicos, 
que ocorreu no período de 29/04/2026 a 03/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 692, DE 14 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 210/2026, com vigência de 30/04/2026 a 30/04/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física RI TORREFAÇÃO IN-
DÚSTRIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, cujo objeto é a prestação 
de serviços de locação de veículos utilitários tipo Van 16 lugares, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 90024/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 
3.375/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares       
Fiscal Titular: Senhor(a) Jhonas Lima de Aguiar    
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 30 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 693, DE 15 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025.
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R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a ADAETON DE AZEVEDO BRITO, 01 (uma) diária, desti-
nadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cidade de 
Rio Branco-AC, com a finalidade de levar paciente ao HOSMAC, que ocorreu 
no período de 05/05/2026 a 06/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 694, DE 15 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 184/2026, com vigência de 22/04/2026 a 22/04/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física J DANTAS SILVA LTDA, 
cujo objeto é a prestação de serviços de locação de veículos utilitários tipo 
Van 16 lugares, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, vinculado ao 
Processo Administrativo nº 241/2026:
Gestor Titular: Senhor(a) José Carlos Bezerra da Silva        
Fiscal Titular: Senhor(a) Francisco Ednilton Santos Nascimento     
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao Gestor 
do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes contratuais, bem 
como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 22 de abril de 2026.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 697, DE 18 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do 
Acre, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
220/2026, com vigência de 12/05/2026 a 12/05/2027, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física CENTERDATA ANÁLISES DE 
SISTEMAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na aquisição de materiais de informática, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 
3.513/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares         
Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar      
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 

execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 698, DE 18 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 221/2026, com vigência de 12/05/2026 a 12/05/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física IRD PRODUTOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na aquisição de materiais de informática, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
90027/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 3.513/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) Tamires de Oliveira Soares         
Fiscal Titular: Senhor(a) José da Silva Aguiar      
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 12 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 699, DE 18 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
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CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
229/2026, com vigência de 13/05/2026 a 13/05/2027, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física E. R. MIRANDA, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços em Locação 
de Barcos, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90003/2025, vinculado ao Pro-
cesso Administrativo nº 1.588/2025:
Gestor Titular: Senhor(a) José Carlos Bezerra da Silva          
Fiscal Titular: Senhor(a) Francisco Ednilton Santos Nascimento       
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 13 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 702, DE 25 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 
nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025. 	
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a IÊDA MARIA DOS AMAUÁCAS GOMES, 03 (três) diárias, 
destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e alimentação na cida-
de de Brasiléia-AC, para participar do XI Encontro Estadual e I Internacional 
da União Nacional dos Conselheiros Municipais da Educação Seccional Acre, 
que ocorrerá no período de 09/06/2026 a 12/06/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Rodrigo Damasceno Catão
Prefeito de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 703, DE 18 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a substituição de servidor designado por portaria anterior e dá 
outras providências.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa de substituição do servidor 
designado para a função de gestor de contrato;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 909, de 12 de setembro de 2025, que designou 
gestor/fiscal para o Contrato nº 019/2021, exclusivamente para substituir o 
servidor nela indicado, passando a constar FRANCISCO EVANDRO DA RO-
CHA FARIAS JUNIOR em substituição ao servidor JOÃO CARLOS DO NAS-
CIMENTO SOUZA, a partir de 18 de maio de 2026.
Art. 2º Permanecem válidos, eficazes e regulares todos os atos administrativos pra-
ticados pela servidora anteriormente designada, até a data da efetiva substituição.
Art. 3º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Portaria nº  
909/2025.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 704, DE 19 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de Ata de Registro de Preços e 
das contratações dela decorrentes, inclusive quando formalizadas por instru-
mentos substitutivos ao contrato, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
formalização das contratações públicas, à gestão contratual, ao recebimento 
do objeto e à fiscalização da execução;
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o ins-
trumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses em que a Administra-
ção poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço;
CONSIDERANDO que o §1º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 determina que, 
às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 92 da mesma Lei, o qual prevê, dentre outros ele-
mentos, o modelo de gestão do contrato;
CONSIDERANDO que as contratações decorrentes de Ata de Registro de 
Preços, quando enquadradas nas hipóteses legais, poderão ser formalizadas 
por nota de empenho, autorização de compra, ordem de fornecimento, ordem 
de execução de serviço, carta-contrato ou outro instrumento equivalente;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública 
Federal, utilizado como norma de referência para boas práticas de gerencia-
mento, controle e utilização das Atas de Registro de Preços;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 129/2023, que regulamenta a Lei nº 
14.133/2021 no âmbito do Município de Tarauacá/AC;
CONSIDERANDO que a substituição do termo contratual por instrumento 
equivalente não afasta o dever de acompanhamento, controle, recebimento, 
atesto e fiscalização da execução do objeto;
CONSIDERANDO a orientação dos órgãos de controle, especialmente do Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre – TCE/AC, no sentido de que a designa-
ção de gestor e fiscal é obrigatória sempre que houver execução de obrigação 
decorrente de contratação pública, ainda que inexistente contrato formal;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuar como Gestor 
da Ata de Registro de Preços nº 034/2026, com vigência de 07/04/2026 a 
07/04/2027, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa 
jurídica TAPIRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, cujo objeto é a futura e 
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições 
prontas- marmitas , decorrente do Pregão Eletrônico Nº 90004/2026, vincula-
da ao Processo Administrativo nº 721/2026, e Fiscais das contratações dela 
decorrentes, no âmbito da Administração Municipal.
Art. 2º Fica designado como GESTOR da ata de registro de preços:
Nome: Antônio da Silva Araújo 
Lotação: Secretária Municipal de Saúde  
Cargo: Assessor Especial III 
Art. 3º Fica(m) designado(s) como FISCIAIS das contratações decorrentes 
da ata:
Fiscal Titular: Jhosebyson Rodrigues Alves 
Cargo: Coordenador de Almoxarifado
Fiscal Suplente: Raissa Alves Ferreira
Cargo: Coordenadora de Recursos Humanos 
Art. 4º Compete ao Gestor da Ata de Registro de Preços:
I – Gerenciar a Ata de Registro de Preços, assegurando sua adequada utili-
zação;
II – Controlar os quantitativos registrados, utilizados e os saldos disponíveis;
III – Acompanhar a vigência da ata;
IV – Monitorar a regularidade e o desempenho do fornecedor registrado;
V – Promover a interlocução entre os órgãos demandantes e o fornecedor;
VI – Acompanhar eventuais pedidos de revisão, reequilíbrio econômico-finan-
ceiro, cancelamento ou substituição de fornecedor;
VII – Adotar medidas administrativas para assegurar a vantajosidade, regula-
ridade e eficiência das contratações decorrentes da ata;
VIII – Manter registro das contratações, ordens, empenhos, fornecimentos e 
ocorrências vinculadas à Ata de Registro de Preços.
Art. 5º Compete aos Fiscais das contratações decorrentes da Ata:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução de cada fornecimento ou serviço so-
licitado;
II – Verificar a conformidade do objeto com a Ata de Registro de Preços, o 
edital, o Termo de Referência, a proposta vencedora e o instrumento de for-
malização da contratação;
III – Conferir quantitativa e qualitativamente os bens entregues ou serviços 
prestados;
IV – Realizar o recebimento provisório e/ou definitivo, quando aplicável;
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V – Registrar eventuais irregularidades, atrasos, inconformidades ou descum-
primentos;
VI – Comunicar ao Gestor da Ata as ocorrências relevantes;
VII – Subsidiar o atesto da nota fiscal e a regular liquidação da despesa;
VIII – Recomendar glosas, rejeição do objeto ou outras providências adminis-
trativas, quando cabíveis.
Art. 6º As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, quando 
formalizadas por instrumento substitutivo ao contrato, nos termos do art. 95 
da Lei nº 14.133/2021, inclusive por nota de empenho, autorização de com-
pra, ordem de fornecimento, ordem de execução de serviço, carta-contrato 
ou instrumento equivalente, ficarão sujeitas à atuação do gestor e do fiscal 
designados nesta Portaria.
§1º A designação de gestor e fiscal aplica-se independentemente da existên-
cia de termo contratual formal, sempre que houver obrigação a ser executada, 
entrega a ser recebida, serviço a ser prestado, despesa a ser atestada ou 
necessidade de controle administrativo da execução.
§2º Nas hipóteses de entrega imediata e integral, sem obrigações futuras, 
caberá ao fiscal verificar a conformidade quantitativa e qualitativa do objeto, 
registrar o recebimento, apontar eventuais inconformidades e subsidiar o ates-
to da despesa.
§3º A ausência de contrato formal não dispensa a Administração do dever de 
controle, fiscalização, recebimento e liquidação regular da despesa.
Art. 7º A atuação do Gestor da Ata e dos Fiscais observará a Lei nº 14.133/2021, 
o Decreto Municipal nº 129/2023, o Decreto Federal nº 11.462/2023, o edital, 
o Termo de Referência, a Ata de Registro de Preços e demais instrumentos 
vinculantes da contratação.
Art. 8º A designação prevista nesta Portaria não exclui a responsabilidade dos 
demais agentes públicos envolvidos no planejamento, autorização, empenho, 
recebimento, liquidação, pagamento e controle das contratações públicas.
Art. 9º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência da Ata referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente após 
esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 19 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 705, DE 19 DE MAIO DE 2026
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do 
Acre, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº 809/2014 e Decreto nº 122/2025. 	
R E S O L V E:
Art.1° - Conceder a FRANCISCO DIÓGENES LEÃO FERNANDES, 3,5 (três 
e meia) diárias, destinadas ao custeio de despesas com hospedagem e ali-
mentação na cidade de Rio Branco-AC, para transportar veículo oficial para 
manutenção preventiva e aguardar o retorno do prefeito Rodrigo Damasceno 
Catão, que estava participando de agenda oficial em Brasília para retorno ao 
município de Tarauacá, que ocorrerá no período de 19/05/2026 a 22/05/2026.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação.

Francisco Rangeles da Silva Viana
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 706, DE 19 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da le-
gislação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo 
nº 231/2026, com vigência de 18/05/2026 a 18/05/2027, celebrado entre a 
Prefeitura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física SDMNET INFORMÁTICA, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
acesso a internet por meio de fibra óptica, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
90001/2026, vinculado ao Processo Administrativo nº 4.719/2025:

Gestor Titular: Senhor(a) Valeria Nazaré Correia          
Fiscal Titular: Senhor(a) Sayne Martins Silva Mascarenhas 
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formalmente ao 
Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou incidentes con-
tratuais, bem como desempenhar as demais atribuições legais inerentes à 
função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 18 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 709, DE 21 DE MAIO DE 2026
“Dispõe sobre a designação de gestor e fiscal de contrato no âmbito da Prefei-
tura Municipal de Tarauacá.”
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do 
Acre, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município 
e:
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 
especial a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que institui normas 
para licitações e contratos da administração pública; 
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar as fiscalizações nos contratos 
administrativos.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, nos termos da legis-
lação vigente, atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 
227/2026, com vigência de 15/05/2026 a 30/06/2026, celebrado entre a Prefei-
tura Municipal de Tarauacá e a Pessoa física AP ORGANIZAÇÃO PAULISTA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de capacitação para o curso TransfereGov, 
decorrente da Inexigibilidade de licitação nº 007/2026, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 3.333/2026:
Gestor Titular: Senhor(a) José Laézio Mota Morais
Fiscal Titular: Senhor(a) Carla Maria Maia Veras  
Art. 2º Compete ao servidor designado como Gestor do Contrato gerenciar a 
execução contratual até o término de sua vigência, respondendo pelo acom-
panhamento administrativo, controle de prazos, aditivos, pagamentos e de-
mais providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.
Art. 3º Compete ao servidor designado como Fiscal do Contrato acompa-
nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, comunicando formal-
mente ao Gestor do Contrato quaisquer ocorrências, irregularidades ou 
incidentes contratuais, bem como desempenhar as demais atribuições le-
gais inerentes à função.
Art. 4º Os servidores designados deverão exercer suas atribuições em con-
formidade com a legislação aplicável, respondendo pelos atos praticados no 
exercício da gestão e da fiscalização contratual.
Art. 5º A presente designação terá validade exclusivamente até o encerramen-
to da vigência do contrato referido no art. 1º, extinguindo-se automaticamente 
após esse prazo, independentemente de nova publicação.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de maio de 2026.

Francisco Rangeles da Silva Viana 
Prefeito em exercício de Tarauacá-Acre 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90012/2026
Prefeito Municipal de Tarauacá, no uso de suas atribuições legais, e com fun-
damento no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e consi-
derando a regularidade dos atos praticados durante o certame do Processo 
Administrativo nº 2837/2026, Pregão Eletrônico SRP Nº 90012/2026, destina-
da ao Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na 
Aquisição de Equipamentos de Comunicação e Produção Audiovisual, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Comunicação, através da 
Prefeitura Municipal de Tarauacá, resolve:
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HOMOLOGAR e ADJUDICAR o resultado do certame em favor da empresa: 
E. P. D. FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.921.304/0001-22, ven-
cedora do certame, nos itens e menor preço por item: Item 01 – R$ 15.149,00 
(quinze mil, cento e quarenta e nove reais); Item 2 - R$ 600,30 (seiscentos 
reais e trinta centavos); Item 3 - R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta 
reais); Item 4 - R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito reais); perfazendo 
o valor global de R$ 105.769,00 (cento e cinco mil, setecentos e sessenta e 
nove reais), conforme Ata de julgamento da Sessão Pública da Pregão Ele-
trônico SRP, pareceres técnico, jurídico nº 314/2026 e de controle interno nº 
1254/2026 e demais documentos que integram os autos do processo adminis-
trativo. Declara-se, para os devidos fins, que foram rigorosamente observados 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiên-
cia e julgamento objetivo, bem como a adjudicação prévia pela autoridade 
competente, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. Tarauacá/AC, 20 
de maio de 2026. 

Assina RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Prefeito Municipal.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito
“Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito do Município de Tarauacá/AC, de 
Rodrigo Damasceno Catão para o Presidente da Câmara de Vereadores Fran-
cisco Rangeles Da Silva Viana”
Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
às 07h00min, no Prédio da Prefeitura, localizado na Rua Coronel Juvêncio de 
Menezes, n° 395 (trezentos e noventa e cinco) no Gabinete do Prefeito desta 
cidade de Tarauacá – Acre, realizou-se o Ato de Transmissão de Cargo de 
Prefeito, transferido pelo titular RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Presidente 
da Câmara de Vereadores FRANCISCO RANGELES DA SILVA VIANA,  onde 
o mesmo irá participar de reuniões na AMAC, Casa Civil do Governo do 
Estado do Acre, Energisa e SEHURB, para tratar de assuntos de interesse da 
municipalidade, eu, EDMUNDO MACIEL DE LIMA, lavrei a presente ata, que 
será assinada por mim, pelo transmitente e quem mais de direito for.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

Ata de Reassunção do Cargo de Prefeito
“Ata de Reassunção do Cargo de Prefeito do Município de Tarauacá/AC, por 
Rodrigo Damasceno Catão”
Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
às 07h00min, no Prédio da Prefeitura, localizado na Rua Coronel Juvêncio de 
Menezes, n° 395 (trezentos e noventa e cinco) no Gabinete do Prefeito desta 
cidade de Tarauacá – Acre, realizou-se o Ato de Reassunção do Cargo de 
Prefeito, ocasião em que o Presidente da Câmara de Vereadores FRANCISCO 
RANGELES DA SILVA  VIANA, que se encontrava no exercício do cargo, 
devolve a titularidade ao Prefeito RODRIGO DAMASCENO CATÃO, que 
retorna às suas funções administrativas, após o período de afastamento para 
participar de reuniões na AMAC, Casa Civil do Governo do Estado do Acre, 
Energisa e SEHURB, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade, 
eu, EDMUNDO MACIEL DE LIMA, lavrei a presente ata, que será assinada 
por mim, pelo transmitente e quem mais de direito for.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito
“Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito do Município de Tarauacá/AC, de 
Rodrigo Damasceno Catão para o Presidente da Câmara de Vereadores Fran-
cisco Rangeles Da Silva Viana”
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
às 07h00min, no Prédio da Prefeitura, localizado na Rua Coronel Juvêncio de 
Menezes, n° 395 (trezentos e noventa e cinco) no Gabinete do Prefeito desta 
cidade de Tarauacá – Acre, realizou-se o Ato de Transmissão de Cargo de 
Prefeito, transferido pelo titular RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Presidente 
da Câmara de Vereadores FRANCISCO RANGELES DA SILVA VIANA,  onde 
o mesmo irá participar de reuniões na AMAC, Casa Civil do Governo do 
Estado do Acre, Energisa e SEHURB, para tratar de assuntos de interesse da 
municipalidade, eu, EDMUNDO MACIEL DE LIMA, lavrei a presente ata, que 
será assinada por mim, pelo transmitente e quem mais de direito for.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

Ata de Reassunção do Cargo de Prefeito
“Ata de Reassunção do Cargo de Prefeito do Município de Tarauacá/AC, por 

Rodrigo Damasceno Catão”
Aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
às 07h00min, no Prédio da Prefeitura, localizado na Rua Coronel Juvêncio de 
Menezes, n° 395 (trezentos e noventa e cinco) no Gabinete do Prefeito desta 
cidade de Tarauacá – Acre, realizou-se o Ato de Reassunção do Cargo de 
Prefeito, ocasião em que o Presidente da Câmara de Vereadores FRANCISCO 
RANGELES DA SILVA  VIANA, que se encontrava no exercício do cargo, 
devolve a titularidade ao Prefeito RODRIGO DAMASCENO CATÃO, que 
retorna às suas funções administrativas, após o período de afastamento para 
participar de reuniões na AMAC, Casa Civil do Governo do Estado do Acre, 
Energisa e SEHURB, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade, 
eu, EDMUNDO MACIEL DE LIMA, lavrei a presente ata, que será assinada 
por mim, pelo transmitente e quem mais de direito for.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
GABINETE DO PREFEITO

Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito
“Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito do Município de Tarauacá/AC, de 
Rodrigo Damasceno Catão para o Presidente da Câmara de Vereadores Fran-
cisco Rangeles Da Silva Viana”
Aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
às 15h00min, no Prédio da Prefeitura, localizado na Rua Coronel Juvêncio de 
Menezes, n° 395 (trezentos e noventa e cinco) no Gabinete do Prefeito desta 
cidade de Tarauacá – Acre, realizou-se o Ato de Transmissão de Cargo de 
Prefeito, transferido pelo titular RODRIGO DAMASCENO CATÃO, Presidente 
da Câmara de Vereadores FRANCISCO RANGELES DA SILVA VIANA,  onde 
o mesmo irá a cidade de Rio Branco-AC, para embarque aéreo com destino à 
cidade de Brasília- DF, para participar da XXVII MACHA a Brasília em defesa 
dos municípios eu, EDMUNDO MACIEL DE LIMA, lavrei a presente ata, que 
será assinada por mim, pelo transmitente e quem mais de direito for.

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026/SEME
7ª CONVOCAÇÃO
O Secretário Municipal de Educação Carlos Gomes de Sousa, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, na Instrução Normativa nº087/2015 do Tribunal de Contas do Estado 
do Acre e demais legislações pertinentes, bem como nos princípios constitu-
cionais que regem a Administração Pública,
RESOLVE:
1. DA CONVOCAÇÃO
Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, refe-
rente ao Edital nº 001/2026/SEME (Educação), para comparecerem à sede 
da Secretaria Municipal de Educação - SEME, localizada na Av. Cel. Juvêncio 
de Menezes, nº 395, CEP 69970-000, Centro, Tarauacá - AC, nas seguintes 
datas e horários:
 21/05/2026 das 8h às 12h e das 14h às 17h.
22/05/2026 das 8h às 12h e das 14h às 17h.
 O comparecimento tem por finalidade tratar de assuntos relativos à contrata-
ção temporária de interesse público, nos termos do edital citado.
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS
Os candidatos convocados deverão observar rigorosamente as datas, horá-
rios e documentos exigidos para efetivação da contratação, conforme disposto 
no Edital nº 001/2026/SEME.
O candidato que não comparecer munido de todos os documentos exigidos, 
dentro do prazo estabelecido, será automaticamente eliminado do processo 
seletivo.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
a) Ter sido aprovado e classificado dentro do número de vagas disponíveis e 
possuir, na data da assinatura do contrato, todos os requisitos exigidos para o 
cargo, conforme edital e legislações específicas;
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparado pelo Estatuto da 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, nos termos do §1º do art. 12 da 
Constituição Federal e Decretos nº 70.391/72 e nº 70.436/72, ou ser naturalizado;
c) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da assinatura 
do contrato;
d) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, exceto nos casos 
permitidos pelo art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, assegurada a hi-
pótese de opção conforme §1º do art. 13 da Lei nº 8.112/90;
e) Possuir a escolaridade exigida para o cargo, comprovada por diploma ou 
certificado expedido por instituição reconhecida pelo MEC ou Secretaria Es-
tadual de Educação, e, quando aplicável, registro no respectivo Conselho de 
Classe;
f) Apresentar documentos originais para comprovação de escolaridade (não 
serão aceitas cópias autenticadas em cartório);
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g) Em caso de escolaridade obtida no exterior, apresentar documentação devidamente revalidada e traduzida por tradutor juramentado, conforme legislação vigente.
A Prefeitura Municipal de Tarauacá poderá exigir, a qualquer tempo, documentos complementares necessários à comprovação dos requisitos legais, cadastrais 
e funcionais, conforme legislação vigente e exigências do sistema de folha de pagamento e Social.
4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS (ORIGINAL E CÓPIA)
Cédula de Identidade (RG);
CPF;
Cartão do PIS/PASEP ou número do NIT (para primeiro emprego);
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Título de Eleitor;
Comprovante de Quitação Eleitoral;
Comprovante de Residência atualizado (últimos 90 dias);
Certificado de Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
Declaração de inexistência de acúmulo de cargos (modelo fornecido no ato da contratação);
Carteira de Trabalho - páginas de identificação (frente e verso);
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos (se houver);
Diploma ou declaração de conclusão do curso exigido para o cargo;
Certidão Negativa (ou positiva com efeito de Negativa) de Débitos Federais e Dívida Ativa da União;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão de Quitação da Justiça Federal (Cível e Criminal);
Diploma ou certificado de conclusão do curso reconhecido pelo MEC;
Comprovante de Conta-Salário (ou abertura assistida pelo setor de Recursos Humanos);
Certidão de Regularidade Profissional com o Conselho de Classe, comprovando registro ativo e adimplente.
Tarauacá - AC, em 20 de maio de 2026.
 
Carlos Gomes de Sousa
Secretário de Educação
Decreto nº010/2025

ANEXO
1. Professor de Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) - Zona Urbana - Nível Superior Nível Superior

POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial APROVADO NOTAS
33 144675 MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA CHAVES ***.776.332-*** SIM 70,00

2. Professor de Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano) - Zona Rural - Nível Superior Nível Superior
POSIÇÃO Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial APROVADO NOTAS

40 143882 ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA PEREIRA  ***.980.642-** SIM 68,00
41 145075 EDICLEI MACEDO RODRIGUES  ***.907.042-** SIM 67,00
42 144770 RUTE SORIANO DA SILVA  ***.655.072-** SIM 67,00
43 145252 JOSE JUNIOR MENDONCA DA CUNHA  ***.704.102-** SIM 67,00
44 144153 FRANCISCA DA CONCEIÇÃO COSTA  ***.192.392-** SIM 67,00

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 002/2025/SEME
6ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS PARA O CARGO DE AGENTE EDUCACIONAL DO PROGRAMA CAMINHOS DA EDUCAÇÃO DO 
CAMPO – EDITAL Nº 002/2025
O Secretário Municipal de Educação, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado do Programa Caminhos da Educação do Campo - 
Primeira Infância para os cargos de AGENTE EDUCACIONAL, para entrega de documentação comprobatória conforme Edital 002/2025.
Os candidatos abaixo discriminados deverão comparecer junto à Secretaria Municipal de Educação – SEME, situada na Av. Cel. Juvêncio de Menezes, 267, 
Centro, no dia 16 de maio de 2026, das 07 às 12h e 14h às 17h.
Os requisitos básicos para contratação temporária e convocação são, cumulativamente, os seguintes:
Ser brasileiro nato ou naturalizado;
Ter idade mínimo de 18 anos;
Ter nível médio completo, requisito mínimo exigido para o programa; os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
Cópia do RG e CPF;
Certidão de nascimento ou Casamento;
Cópia de certificado de Conclusão ou Diploma em nível médio, devidamente registado, reconhecido e aprovado pelo MEC;
Cópia do título de eleitor;
Cópia da carteira de trabalho; 
Nis;
Comprovante de Endereço;
Comprovante de conta Bancária;
COMUNIDADE/LOCALIDADE: RIO TARAUACÁ / JOACY/TIMURIM

CLASS. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
04 JOSÉ RONALDO CARVALHO ALVES 048.093.372-35 07

COMUNIDADE/LOCALIDADE: RIO TARAUACÁ/ SALMORA
CLASS. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO

03 LAUAN GOMES DOS SANTOS 087.551.822-24 03

Tarauacá-AC, 13 de maio de 2026.
Carlos Gomes de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE TARAUACÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90010/2026
OBJETO – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
alimentação eventual, compreendendo coffee-break, refeições no sistema self service, buffet, mini salgados fritos e de forno, mini doces, sucos naturais, re-
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frigerantes e frutas destinadas ao consumo imediato, visando atender às demandas das Secretarias Municipais de Administração, Esporte, Saúde, Promoção 
Social, Educação, Agricultura, Meio Ambiente, Cultura e Obras, no âmbito da Prefeitura Municipal de Tarauacá/AC, de acordo com as especificações e quanti-
tativos estimados constantes no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 90010/2026, empresa O PAÇO RESTAURANTE EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº. 03.858.435/0001-60 e Inscrição Estadual nº 01.011.006/001-36. QUANTITATIVO – As quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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 LOTE 01 – SERVIÇOS DE COFFEE BREAK 

1

FORNECIMENTO DE 
COFFEE BREAK – 
CARDÁPIO COMPO-
SIÇÃO MÍNIMA: 
BEBIDAS: 
•Café 
•Leite 
•Chocolate quente 
•Café com leite 
Chas SUCOS NATU-
RAIS 
•Graviola; 
•Abacaxi 
•Laranja; 
•Acerola; 
•Maracujá 
SALGADOS 
•Pão francês (com 
manteiga) 
•Sanduíche natural 
recheio de frango ou 
atum com alface; 
•Pão de queijo; 
•Rissole de presuntos 
e queijo 
•Quibe de arroz 
•Bisnaguinha 
•Misto quente; 
•Bolacha tipo Cream 
Cracker ou similar 
SALADA DE FRUTAS  
•Banana 
•Mamão 
•Abacate 
•Uva 
•Maça 
•Laranja 
creme de leite; e leite 
condensado a parte 
FRUTAS -  
•Abacaxi; 
•Melão; 
•Mamão 
•Laranja em rodelas; 
•Melancia 
•Uvas e bananas; 
OUTROS ACOMPA-
NHAMENTOS 
•Banana frita sem 
açúcar 
•Tapioca 
•Cuscuz com ou sem 
ovos/carne, cheiro 
verde. (Baixaria) 
•Mingau de banana 
•Cuscuz com ou sem 
ovos/carne, cheiro 
verde. (Baixaria) 
•Macaxeira cozida. 
Acompanhamentos: 
manteiga, ovos mexi-
dos. (Opcional).

Serv.
/Pessoa PAÇO 4200 5000 4000 4600 780 390 2400 1000 1584 23954    50,00 1.197.700,00 

TOTAL DO LOTE 1 (um milhão, cento e noventa e sete mil e setecentos reais)  1.197.700,00 
LOTE 2 – SERVICE SELF
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2

FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES (ALMOÇO), 
EM SISTEMA SELF SER-
VICE, pratos variados, 
servidos no restaurante, 
acompanhado de refrige-
rante em lata de 350ml ou 
suco, composição máxi-
ma de 1Kg por pessoa:  
•Carne- Sem osso, de 1ª 
(patinho, alcatra, coxão 
mole, coxão duro): 180g 
a 220g;  
•Frango- Peito, coxa e 
sobrecoxa: 120g a 170g; 
Peixe- Postas: 120g a 
160g; Arroz: 120g a 160g; 
Macarrão- Espaguete: 
290g 
•Feijão: 90g; Farofa: 140g; 
Salada fria- alface, pepino, 
repolho, tomate, etc 50g 
•Purê de batata ou vatapá 
50g;

KG PAÇO 1400 3500 1000 0 780 65 2200 1600 1200 11745    76,00    892.620,00 

TOTAL DO LOTE 2 (oitocentos e noventa e dois mil, seiscentos e vinte reais)     892.620,00 
LOTE 3 – BUFFET

3

BUFFET - Tipo almoço 
e jantar com monta-
gem e desmontagem, 
cardápio, serviço de 
garçons e materiais 
necessários para 
servir).

Serv. Por 
Pesssoa PAÇO 1200 5200 4000 1200 780 65 2200 1200 720 16565    79,00 1.308.635,00 

TOTAL DO LOTE 3 (um milhão, trezentos e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais)  1.308.635,00 
LOTE 4 - SALGADOS /BEBIDAS

4

FORNECIMENTO 
DE MINI SALGADOS 
VARIADOS (FRITOS) 
SOMENTE ENTREGA 
- Composição mínima: 
pastel de carne, coxinha 
de frango, canudinho 
de presunto e queijo, 
bolinha de queijo, quibe 
de arroz com aproxima-
damente 25 a 30g.

Cento PAÇO 1200 4800 1100 1200 390 65 1200 300 360 10615    97,70 1.037.085,50 

5

FORNECIMENTO 
DE MINI SALGADOS 
VARIADOS (FORNO) 
SOMENTE ENTREGA 
- Salgados de forno, 
preparados por processo 
de assamento, com 
massa macia e recheio 
adequado ao tipo espe-
cificado, produzidos com 
ingredientes de primeira 
qualidade, próprios para 
consumo humano, em 
conformidade com as 
normas sanitárias vigen-
tes. Composição mínima: 
Esfirras aberta e fecha-
da, mini pizza, empada, 
enroladinho da salsicha 
empanado, enroladinho 
de queijo e presunto, pão 
de queijo. Ingredientes: 
Farinha de trigo, ovos, 
leite e/ou derivados, 
gordura vegetal ou 
manteiga, fermento, sal, 
e recheios como frango, 
carne bovina, queijo, pre-
sunto, legumes ou outros 
compatíveis com o tipo 
do salgado, vedado o 
uso de ingredientes im-
próprios ou fora do prazo 
de validade. Com Peso 
médio por unidade de 25 
a 30g. Acondicionamen-
to: Os salgados deverão 
ser acondicionados em 
embalagens limpas, 
fechadas e apropriadas 
para alimentos, que 
garantam a integridade, 
higiene e conservação 
do produto até o momen-
to da entrega.

Cento PAÇO 1200 4800 1100 1200 390 65 1200 300 360 10615  115,00 1.220.725,00 
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6

FORNECIMENTO 
DE MINI DOCES 
VARIADOS – SOMEN-
TE ENTREGA – Mini 
doces elaborados de 
forma artesanal ou 
semiartesanal, produ-
zidos com ingredientes 
de primeira qualidade, 
próprios para consumo 
humano, apresentando 
sabor característico, 
textura adequada e 
acabamento uniforme. 
Composição mínima: 
bolos (trigo, milho, ma-
caxeira) em cubos sem 
cobertura, pão doce, 
pudim. Ingredientes 
básicos: Leite conden-
sado, chocolate ou 
cacau em pó, manteiga 
ou margarina, açúcar, 
coco ralado, ovos, 
farinha de trigo, maca-
xeira ralada chocolate 
granulado ou cobertu-
ras compatíveis com o 
tipo do doce, vedado 
o uso de ingredientes 
impróprios ou fora do 
prazo de validade. 
Com aproximadamente 
25 a 30g. 

Cento PAÇO 1200 3000 1100 1200 390 65 1200 240 120 8515  146,00 1.243.190,00 

7

SUCOS NATURAIS 
origem frutas (Laranja, 
maracujá, abacaxi, 
graviola, goiaba, ace-
rola, cajarana e suco 
verde).

Litros PAÇO 1200 3600 1200 800 455 120 650 200 240 8465    16,99    143.820,35 

8

REFRIGERANTES em 
garrafa tipo pet, capa-
cidade 2 litros ou supe-
rior, livre de sujidades, 
parasitas, larvas com 
tampa de rosca, deve-
rá apresentar validade 
mínima de 02 (dois) 
meses a partir da 
data de entrega. Nos 
sabores cola, Laranja e 
guaraná marcas (Coca 
cola, Fanta, antártica 
ou similar).

Und PAÇO 2400 3600 1250 650 650 120 1200 500 240 10610    24,54    260.369,40 

TOTAL DO LOTE 4 (três milhões, novecentos e cinco mil, cento e noventa reais e vinte e cinco centavos)  3.905.190,25 
LOTE 5 – FRUTAS

9

ABACAXI tamanho 
médio (entre 1 e 
1,4kg), o produto não 
deverá apresentar 
odor desagradável, 
podridões, queimadu-
ras de sol, manchas 
anormais, batidas, ra-
chaduras, exsudações 
e ataque de insetos. 
Deverá estar maduro, 
apto para consumo.

Kg PAÇO 1800 2400 450 1000 130 0 65 50 180 6.075      9,00      54.675,00 

10

BANANA PRATA - tipo 
extra, verdosa, em 
pencas, tamanho e 
coloração uniformes, 
com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. Devem estar 
firmes, frescas. Não 
devem estar machuca-
das, perfuradas ou muito 
maduras. Devem ser 
adquiridas na época da 
safra. Validade de 05 
(cinco) dias

Kg PAÇO 650 720 220 650 130 0 65 60 144 2.639      5,00      13.195,00 
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11

BANANA MAÇÃ - tipo 
extra, verdosa, em 
pencas, tamanho e 
coloração uniformes, 
com polpa firme e 
intacta, devendo ser 
bem desenvolvida, 
sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 
Devem estar firmes, 
frescas. Não devem 
estar machucadas, 
perfuradas ou muito 
maduras. Devem ser 
adquiridas na época da 
safra. Validade de 05 
(cinco) dias

Kg PAÇO 650 650 210 800 130 0 65 50 144 2.699      5,00      13.495,00 

12

LARANJA PERA: in 
natura, de 1ª qualida-
de, fresca e firme, sem 
lesões e sem sinais 
de apodrecimento, 
sem manchas, sem 
sinais de estar murcha, 
ausência de resíduos 
terrosos, sujidades, pa-
rasitas e larvas. Peso: 
entre 0,12 kg a 0,15 kg 
a unidade

Kg PAÇO 1200 1800 550 600 130 0 65 40 108 4.493      8,00      35.944,00 

13

MAÇÃ NACIONAL: in 
natura, de 1ª quali-
dade, madura, bem 
formada, inteira e sã, 
de coloração própria, 
sem lesões, sem 
manchas, ausência 
de resíduos terrosos, 
sujidades, parasitas e 
larvas. Peso em média 
120 gramas cada.

Kg PAÇO 1200 1200 620 800 130 0 65 40 108 4.163    17,00      70.771,00 

14

MAMÃO - Mamão 
de boa qualidade, no 
ponto adequado de 
maturação, firme e 
intacto, sem lesões 
de origem física ou 
mecânica (rachaduras 
e cortes), com sabor 
e odor característico, 
livre de sujidades, 
parasitas e larvas.

Kg PAÇO 900 1200 610 700 130 0 65 50 132 3.787      8,50      32.189,50 

15

MANGA: in natura, 1a 
qualidade, fresco, grau 
de maturação médio, 
coloração variada entre 
amarelo, laranja e ver-
melho. Polpa suculenta 
e doce, em alguns ca-
sos fibrosa. Isenta de 
lesões, machucados, 
sujidades, podridão, 
larvas e parasitas

Kg PAÇO 650 900 550 550 130 0 65 30 72 2.947      9,00      26.523,00 

16

MELÃO: in natura, 
1a qualidade, fresco, 
melão inteiro, doce 
e suculento, limpo, 
consistência firme e 
grau médio de matura-
ção. Isento de lesões, 
danos, rachaduras, 
terra, podridão, larvas 
e parasitas. Peso 
entre 1,0 kg a 2,0 kg a 
unidade

Kg PAÇO 650 1200 550 600 130 0 65 30 120 3.345      8,00      26.760,00 



253DIÁRIO OFICIALNº 14.272253  Sexta-feira, 22 de Maio de 2026

17

MELANCIA de boa 
qualidade, firme e 
intacta, sem lesões 
de origem física ou 
mecânica, rachaduras 
e cortes, isentas de su-
jeiras parasitas e lavas 
tamanho e conforma-
ção uniforme

Kg PAÇO 1200 1200 620 1000 130 0 65 70 240 4.525      8,80      39.820,00 

18

UVA: in natura, 1a quali-
dade, fresco, sem lesões, 
sem sinais de apodreci-
mento, sem manchas, 
ausência de resíduos 
terrosos, sujidades, 
parasitas e larvas.

Kg PAÇO 1200 900 450 1000 130 0 65 40 120 3.905    14,50      56.622,50 

TOTAL DO LOTE 5 (trezentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais)     369.995,00 
TOTAL GERAL GLOBAL (LOTE 1, 2, 3, 4 e 5) - (sete milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, cento e quarenta reais e vinte e cinco centavos)  7.674.140,25 

DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. No caso de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Tarauacá-AC, 20 de maio de 2026.

Assinam
Órgão gerenciador:
RODRIGO DAMASCENO CATÃO
Prefeito de Tarauacá – AC
ENIVALDO GOMES CAVALCANTE DO Ó
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 004/2025
Fornecedor registrado:
O PAÇO RESTAURANTE EIRELI
CNPJ n.º 03.858.435/0001-60
Sibelle Abou Khalil
Sócia - Administradora

XAPURI

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA DE XAPURI-AC
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2025
Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em manutenção preventiva e corretiva de veículos; com fornecimento de peças de 
reposição, componentes acessórios, filtros, baterias e materiais lubrificantes para veículos automotivos (leves e pesados), para atendimento das diversas se-
cretarias da Prefeitura Municipal de Xapuri.
Data de abertura de sessão: Dia 03 de junho de 2026 às 09h00mim (horário local).
Edital:  O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 de maio de 2026, nos sites https://www.xapuri.ac.gov.br/licitacoes ,  http://sistemas.
tce.ac.gov.br/portaldaslicitacoes e através do e-mail cplxapuriac@gmail.com ou no Protocolo de Licitações, situado na Rua Floriano Peixoto nº 114 – Bairro: 
Centro, Xapuri – Acre – Cep: 69.930-000.
Xapuri – Acre, 22 de maio de 2026.

Liberato Ribeiro da Silva Filho
Pregoeiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo GRP nº 2026-29. Pregão Eletrônico nº 25/2026. MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: Formação de registro de preços visando à prestação de serviços 
de rastreamento e monitoramento veicular, incluindo o fornecimento de equipamentos em regime de comodato, instalação, disponibilização de plataforma web, 
suporte técnico contínuo e emissão de relatórios gerenciais, conforme Edital e anexos. Local e data da realização do certame: A licitação será realizada em 
ambiente virtual do site www.compras.gov.br, com o nº 90025/2026, no dia 08 de junho 2026, às 10:00 (horário de Brasília). UASG: 925509. Qualquer dúvida 
poderá ser esclarecida por meio do telefone (68) 3212-8280 ou e-mail: cpli1@tjac.jus.br.
Rio Branco–AC, 21 de maio de 2026.

Gilcineide Ribeiro Batista
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo GRP nº 2026-101. Pregão Eletrônico nº 26/2026. MENOR PREÇO POR GRUPO. Objeto: Formação de registro de preços visando aquisições de 
equipamentos, acessórios e insumos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), conforme Edital e anexos. Local e data da realização do certame: A 
licitação será realizada em ambiente virtual do site www.compras.gov.br, com o nº 90026/2026, no dia 09 de junho 2026, às 10:00 (horário de Brasília). UASG: 
925509. Qualquer dúvida poderá ser esclarecida por meio do telefone (68) 3212-8280 ou e-mail: cpli1@tjac.jus.br.
Rio Branco–AC, 21 de maio de 2026.

Gilcineide Ribeiro Batista
Pregoeira


